
BIRIGU!

TERMO pE COLABORÀÇÃO N' 03/2023

Pelo presente instmmento, de um lado o MUNICÍPIO DE BIRIGUI,
inscrito no CNPJ/MF sob n' 46.151.718/0001-80. com sede adminisüativa na Rua
Aúanguera, n' 1155, .Iardim Estoril, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
LEANDRO MAFFEIS MILANI, brasileiro, casado, empresií o, portador da Cédula
de ldentidade - RG n" 27.167.135-X (SP), inscÍito no CPF sob n' 290.413 .438-73, e
pela Secretriria Mr.micipal de Saúde CÁSSIA RITA SANTANA CELESTINO,
brasileira, viúva, cirurgiã dentista, portadora do Documento de Identidade RG n'
9.341.100-5 e inscrita no CPF ro 046.343.638-52. doravante denominado
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e do ouEo ABRIGO vó TER-EZA, entidâde de
assistência social sem fins lucrâtivos, inscrita no CNPJ(MF) sob o n'03.944.209/0001-
00, com sede na Rua das Orlências no 40, Cidade Jardim, Birigui/SB neste ato
representado por seu Diretor Presidente, ÉLCIO CLÉBER FEITOSA, brasileiro,
portador do CPF n' 087.013.568-60, doravante denominada ORGANIZAÇÀO DA
SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o TERMO DE COLABORAÇÂO, com
fundamento na Justificativa de 01 de Agosto de 2.023, publicada ern 07108/2023, na
Emenda Impositiva n" 008/2022. ía Leí Federal n' 13.019 de 31 de Julho de 2.014, na
hstlução n" 01/2020 do Tribunal de Contâs do Estado de São Paulo e, sujeitando-se, no
que couber, às normas contidas na Lei Federal n' 8.666, de 21 de juúo de 1993 e
alterações postedores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presenle Ternro de Colaboraçào lenr por objet() de reclLrsos
Íinanceiros. or-iunclo das cmcnclas inrpositivas da Câmara Nlunicipal de tsirigui. no ralor-
de lts 20.000.(X) (\intc rr11 rcais). para custcio.li cntidadc sociâl: cm s.r\iços. Írlrtcriais
ou lolha dc pagamcnto. â scr aplicado no cxcrcício dc l0li. cortbrmc 1)lano dc
Trebalho anexo a cste Iarmo.

CLAUST'LA SEGLNDA - D,{ CESTAO

Â-\dministraçâo \{Lrnicipal nonreia coln() geslor d(J pr'cscnlc Iclrro dc
(iolaboração o scnhor IIIIKSON (],\NllL(, (O\(Ll( iO. )ir(r,'r dc Alcnçio
Básicir e Especialidade. brasileiro- casado. adnrinistrador. Portador do Documcnto dc
Iclerltidâde RCi n' 1.1.761..19i-l c Inscrilo sob o CPIr n" l)95.5t)l.l,lfi-81. cont'ormc
Portaria \lunicipal n"-l-i. dc 0l dc.lulho dc 2.011.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÔES DOS PARCEIROS:

I . SÀO OBRIGAÇÕES DA ADMÍNISTRAÇÀO PÚBLICA:

a) Tmnsferir os recursos para a execução deste objeto;

b) Acoúpanhar e fiscâlizar a cxecução da parceria:

c) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria.

durante â vigência do objeloi

d) promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o
Cronograma de Desembolso contido no Plano de Trabâlho em conta bancária especííica
indicada pela oRGANIZAÇÀO DA SOCIEDADE CIVIL;

e) aplicar as penalidades prcvistas e prcceder às sanções administrativas
necessárias à exigência da restituiçâo dos recursos transfe dos;

t) receber e analisar as prestações de contas encamiúadas pela

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

g) elaborar elucidativo pârecer conclusivo sobre a prestação de cônlâ§ d,
oRGANIZAÇÀo DA socIEDADE clVIL. a fim de atendeÍ os princípios da

legalidade. impessoalidade. moralidade, publicidade, eficiência e economicidade,
conforme artigo 48 da Lei de Respoisabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicaçâo
coÍÍeta dos recurcos conforme Plano de Trabalho apresentado;

h) aplicar as penalidades prcvistas neste instrumento;

i) manter. em seu sitio oficial na internet, as informações da parceria

celebrada e o Plalo de Trabalho, até cento e oilenta dias, após o respectivo
enceÍlâmento.

II . SÃO OBRTGAÇÔES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADI]
CMLI

a) Responsabilizâr-se pcla execução do objeto do Termo de

Colaboraçâo;

b) Prestar informaçôes e esclarecimentos sempre que solicitados. desdc
que necessários ao acompanhamento e controle da execução do objeto:

c) Pemitir o livre acesso dos agentcs da adminisfaçào pública. dos
rnembros da Comissão de Monitommerto e Avaliaçào. do Controle Intemo e do

Tribunal de Contas correspondente aos processos. âos documentos e às inlomações /z- )- d1*""1 ,r?'
,/
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relacionadas este Termo de Colaboração, bem como aos locais de execução do
respectivo objeto;

d) Se responsabilizar pekr gerenciamento administrativo e liranceiro dos
recLrrsos rccebidos. inclusire no que diz respeilo às despcsâs dc custcio. dc in\cstinlento
c de pessoal. confornrc o caso;

c) Sc rcsponsebilizâr pclo pegamc lo Llos cncergos trâbâlhistas.
prc\ idenciários. fiscais c corncrciais rclativos ao l'uncionamcnto da institui(:iio e üo
adimplcrrcnlo do lermo de Colaboraçâo- lnantcrldo as ceÍidões negati\as cm dia. nào
sc caracte ./ando responsabilidade solidriria ou sLrbsidiluia da adminislração púrblica
pclos respecli\os paSamcntos. qualqucl oncração do obicto da parceria ou reslliçaro ir

sua execuÇào:

l) Nlanter enr seus arquilos. durartc o prazo de l0 (dez) aDos. contado
do dia úrtii subscqucntc âo de prcstação dc contas int!-gral. os documcntos origin.ris que
conlpõem a prcstação de cortas:

g) ldcntiticar o riürcro d(, lrr\trur)rcr)t,, .L psLc.-r'ic ( ( lrEà^ rcpassadol'
rro corpo dos docunrentos da dcspcsa. c cnr scguida cxúair cópia irara anexar à prestação
dcconlasasercrtrellucnoprazoeADNIlNl\lR\\\l ,MI \lr lP\l . rnc usrvc indicar
o ralor paeo quando a despesâ Íor pxgx parcialmenle ctlln recursos do objeto. conl-orrre
altigo I80 da Lrstrução n'01,'1010 do TribLmal dc ('onlâs:

h) Diulgal esta parceria em seu sitio na internet e em locais visiYeis de
suas sedes sociais e dos cstâbclccimcntos cm quc c\crça suas açõcs. confolmc pr(\ ist,,
no an. I I da Lci I ] 019,101.1. bern corno alende]' a l.el leclclal n' 12.-s27,/201 I r

i) Clonrpro\.ar a e\ala aplicaÇào da parcela anteionienle rcpassade. na
tbÍma da lesislaçào âplicá\'el. nlediante procedimcnlo da liscalizaçào cla Àdminislraçàtr
Púb1ica Municipal. sr)h pena de suspensào da lr-ansllrência:

i) Nào pralicar desvio de llnirliclade üa aplic[ção do rccurso. atlJso ll:iU

iustilicado l1o cumplimcnto das ctapas dos progralras. pr'álicas ate.lalórrr\ Jo-
princípios lunda|ncnlais da Adininislração PúLblica nas colrrataçõcs c denlris rhrs
platicados na e\ecuçl-io du parccria c ilcixar Llc âLlotar cs nledidas sâreadoras
c\'.nnLahnenle apontadas pcla Adrninistração Pllblica;

k) Preslxr todos os seniços. c()nlôrme Plil o dc Trabalho. clr ancxo.
mediante a conrrataçi1o dos proÍlssionâis c pegiimcnto dos rcspcctivos salários.
ecrcnciarrenlo e coordenaçilo dos trabalhos. licaudo proibida a rcdistÍlbulÇão dos
recursos à outÍa Organizrção dâ Socicdâdc ('ivil. congôncres ou não:

1.) Obscr\ eÍ todos os crilórios dc qualiclade técnica-
econornicidade. prazos e o! cLrslos pr'evislos:

{

eficiência,

(rq"
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m) comprovar lodas as despesas por meio de nota fiscal ou rccibo dc

autônomo (RI)^). corl a dcvida idcntiÍicação da parccria celebrâd& Íicando vedadas
inf'ormações genéricas ou sem espccillcaçõcs dos scrr'iços cf'c1i\arncntc prcstados.
corttprovado por meio de controles oLr resistros. xlé)n Lle demonslrar os cuslos
pmticados ou ajuslados de loma a permilir a conlêrência alinente à rcgularidadc dos
ralores pagos:

n) aplicar os recursos refr\\Jll,,\ feln \ DN ll\ l\ I RAÇ \( , Nl L Nlcll'j^I,
c os conespondenles à sua conlr partida. exclLLsilaüente no ob]cto constante na

Clirusula Primcira:

o) compÍo\'âr a cxisiôncia dc conta bancária especítica e exclusira para o
prcscnle instr-umerlto. elêtuando todas as movimcntaçõcs linanceiras relacionadas aos
rcjr.r\ô. dô p'c\er'( lÉflI.' rc-lr (urlJ hJnr:I i:t:

p) nào aplicar Tara de 
^dministração 

ou clespesas administratiras conro
(,,1diç,1ô parJ c (\eiuii.'du prc:<rrte ohicto:

q) Ressarcir aos colies publicos os saldos remanescenles decorrenles das
apllcâções correspondentcs ate 3l dcjanciro do cxcrcjcio scgr.rinte. saho se 1-orenr

utilizadosl

r') Pronloler a devoluçào aos coiies públicos dos recursos linaneciros
nâo aplicados cor'retamenle confonle o l'Lallo de liabaiho:

s) comprovar mensalmcntc c dc forma intcgral no final do lcrnro do
Colaboraçào lodas as nrctas quantitativas e atcndimcntos dc mancira nominal. constantc
no Plano de l'rahalho:

l) N'{anter-sc adimplcntc com o Podcr Público naquilo quc tanlLc a
cvcntuais preslações de contas dc cxcrcicios antcriorcs. assinr oomo rranter a sua
regularidadc Íiscal pelante os a)rgâos dar\dminislraçaro Municipal. lislndLLal e Irecleral:

Lr) comunicar a ADMINI\lllA\ \', Ml NlClll\L d suhsrilrição dos
rcsponsáveis pcla OIt(iANL/A(lÀO DA SO('lIDADlr ('lVIL. assim como alrcraçõcs

r,) Iincaminhar mensalrnenle à Secretaria \4uüicip.rl Llc Plenciamcnto c
linanças as prestâções de contas dos recLrrsos rccchidos para análise:

x) Irncirrrinhur ii Secrelaria de Saúde clo Níunicipio mcnsalmcntc o

rclatório re1êrente aos scrliços rcaliTados c mctas atingidas até o dia l0ldez) do u1ês

sLrbsequentc:

{
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z) Encamiúar à Secretríia de Saúde do Município o relató o anual

referente aos serviços realizados e metas atingidas até dia 3l de janeilo do ano

subsequente;

CLÁTIST LÀ oT,-,\RIn - RE(;I}tE .TLRÍDICo Do PESSoAI,

A conlralaçào de empregados para a execuçio do obiclo. quando palLos

integralmcnte corr rccursos dcsta parccria dcvcrá obedcccr ao principio da legalidade.
impessoalidade c da publicidadc.

Não sc cstabclcccrá ncnhum r.inculo dc natLtrcza.iuridicorl|abalhisla. de
quaisquer espécies. entrc a ADNIiNI\ I ltAç À( ) \ll \lLll'AL s,r pe.s,ul que il
ORCANIZ^a ÀO DA SOCIEDADE CIVIL urilizar para â realizaçaro dos lralralhos or.r

Jl \ iJrJ(. iull.L:rntc ociLc InitrJrlrJrrtr)

CLÁUSTILÂ OIiINTÀ - DO REPASSE E CRON(X;RAN,IA DE DESENIBOLSO

Perâ e execução dâs âti\ idâdes pr'e\ islâs nesrc Tcnro dc Colaborrç1, ,. nI
presenle e\ercicio (l0l-l). a AD\ll\l\TR\\ \r ) NÍl Nl( lP\L rl.rnst'crirá à

ORC.\NlZ,\ÇÀO I)A S(X'll,DAI)lr (llVII . dc rcl)rdo c.nr o cronogÍarna dc
desembolso. o r,alor de R$ 20.000.00 lrinre mil reais). da licha or'çanrenláriâ n":1.19.
Vinculo n" 013.100.0800. \elurc/a r'i.i.50.39.00 c fontc n'Í10Í1.

O repassc dar se á atct o clia 10 (dcz) dc cada nrês. condicionado ir
1.. niltr'.1Ju p,e:(nl< l(rrr ., dc L'l-horJç.(-.

,\s partcs rcconhcccln quc ceso hâia ncccssidade de contingcnci.lnrÉnlo
orçanlcntário c ii ocoÍTônciâ da câncclftlncnto dc rcstos a pagar. e\igÍ\cl ao

cunrprirrenlo de melas sequndo a l.ei de Responsabilidad. fiscll]. o quânlitati\o dcslc
ohicto poderii ser redLrzido até a eupr que aprelente Íirncion.tlidâdc-

CLÁUSUI,A SEXTA - DA N{OVI\TENTACÁO DOS RE(]I,RS{)S

Os recrrrsos financeiros. segundo o cronogmnra de desembolso. .,rrào
depositados nâ conlâ especíÍlca da oR(i\\17 \\ \r, D\ \(r('ll L)\L)F alvil.
\'inculada iro obieto. na ,\gência n" 0i.+ll. Banco do Brusil. na Conti (irrlclrlc n'
101.1)7 1.

Os pagünenlos dererào ser reali/ados rncdiântc lrenstirôncia clctrônica
sllicita à idenlilicação do henellcirilii-r linal e:r obrigal.ni.dadc dc dcpósito cm conta
bancária de titularidadc dos tbrncccdorcs c prcstadorcs dc scrviços.

t
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Os rendjmentos financeiros rios \âlorcs eflicados poderâo ser ulilizados

pcla oRGANIZAÇ^O D,,\ SOCILDADL CI\ilL dcsdo quo nlto hâiâ desvio de
linalidadc do ohjcto c Llcntro das condiçõcs prcvislits ncslc inslrumcnto.

,'\ ORG-A.NIZAÇÀo DA SoCIllDÀl)F CIV1l. .leverá rcstituir o saldo
residual dos rcclLrsos. lnclLrsi!c conl os rcndimenlos nào Lrlilizados- citso não cf'ctuc a

boa cxccuçâo dos rccursos.

A inaclimplôncin ou incgulari,:lac1c na prcstação de contas inabililará a

ORCANIzAÇÀo DA soclEDADE CIVIL a parricipar Lle no\os Icflros de

Colaboração. acordos ou qiustcs com a Administração \lunicipal.

CLÁ1]sUI-A sÉTI}IA - DA RESTITLICÀo DoS RECT]IISOS

A ol{(iANIlAÇÀo DA SOCIED,\Dt ClVlL. cLnnpromclc-sc a rü"rru
o \.rlor lransÍerido. atualizado monctariamenle desde a data {l() r-ecebimenlo. rcrcscidos
dcjLLros legais. na lbrma da legislaçào aplicár,el- nos seguintes casos:

a) incxccução do obicto:

b) talle de cpresenlaçã() cle preslação cle contas. no prxzo e\igido;

c) ulilizllção dos rccursos cn1 llnalidadc dilersa rla estabelecida no
pr'esenle instrumento. ainda quc cm cârátcr dc cmarpôncia:

J, d(.. u.npr'm(ntu d.'- l(rrru. prc\ i.lu. ''e-.. n-rLrrn,'no.

(lorrpronlete sc ainda- a ul{L \\ll.\L \r, i) \ Sr ,(-lFD \Df alvll.. a

rccolhcr à conta da 
^l)MI\lSlR-,\( 

\L) Nll \l( ll'\l ,r rrlor r,,nesn,rndente .r

rendinlcntos de irplicaçào no mercado llnanceiro. relarcnlc ao pcr'íodo comprccndido
cntre a liberação do rccurso e sua utilização. quanrb nào conrpro\.ar o seu enlpre!:o nâ

consccuÇào do obiclo. ainda que nào tenha Iêi10 aplicêçào.

CLÁUSTII,A OII A\,A - I)A PRI']S'I'ACÂO DE CONTAS

l)rcstar contas mensalmente atc o l0'dia subsequenle ao da última
parcela. sob pcna cic suspcnsào clos rccLrrsos tlnancciros. c dc tbrma intellral das rc!Éit.rs
c dcspcsas até o diâ S l de janeiro do e\ercicio seguinte. s.gundo i l..i n'11019i201.1. e

rle acordo com os crilórios c indicaçõcs crigiclos pcla Al)MI\lSlltÁ!Àí)
\ILINICIPAL. co,n clcmcntos quc pclrritem ao (icstor da pârccria a\.aliar o andamenlo
ou concluir quc o scu objclo Íiri .xccurado conibrmc pactuado. conl a d(\(riç.11,
por-menoriTada das .rli\ idadcs rcaliTades c a conpro\âçào do alcancc das melas e dos
rcsrrllados esperados. dcstacados nos rclatórios dc cxccuç,to do objcto e de errcur..l,r
llnanccira. bcm conro enlregar Ilalanço l'atrinronial. denlris demonstIl]ções conlábeis e

,)

jrr
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llnanceiras. acompanhaalas do balancctc analílico anual. scgunclo as normas crnlihcis
vigcntcs.

Durante o prazo dc l0 (dczl anos. contados do dia subsequentc ao da

pÍcstação dc conÍas intcgral. a ORr',\NtZ,\\ \ l)À q(rclED\DL LIVIl- sc

col.Ilpromele erlr nràn1er enr i:rrqui\o os clocumentos originais que compõeÍr e pÍestâçào
dc contas-

CI,ÁT]STjI,A \ONA - DÀ VICÊNC:IA

Ilsle ]rstrunlcnto t.l]r sua vi[ôncia dc ] 7'08'2021 a l l 1llr202l.

( I it \l L^ t)É( t\,t \ - D^\ t,tiotBt( ÔF\

Iica aincla proihido à olt(, \NtZ \Ç \{, D \ sí,( ltD\Dt ( l\ II.:

a) a rcdistribuiçào dos rccursos rcccbidos a oulras (Jrgani^ç(lcs dà

Socicdacle Ci\ is. curgêreles oLr não:

b) integrâr dirigenles clue rarnbén sEanr agenres politicos do poverno da
ADMINI S I IIAC'ÀO \II]N1CIIàL:

c) realizar despesas e pagamentos lora da vigência deste Tenno de
Colaboração;

d) utilizâr recursos para linalidade diferente da prevista e despesas a

titulo de 1Àxa de administração;

e) utilizar recuNos em pagamento de despesas diversas, não compativeis
com o objelo desre lenno de Colaboraçâo:

Í) executar pagamento antecipado a fomecedores de bens e seNiçosi

g) transferir recursos da conta corrente específica para oufuas co11tas

bancárias;

h) retirar recusos da conta especíÊca pâr'a outras finalidades com
poste or ressarcimento;

i) deirar rle aplicar ou não conrpro\ ar â contrepartida lactuade no Pleno

-D

\

de Trrbulho:

F
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.i) ltealizar dcspcsas corr: N.Íultas. iuros oLr correção nronc!ln'ia. inclusive

rcÍ'erenles a pa8ârncntos ou â recolhimentos tora dos prazos. sal\o sc dcco cntcs dc
alrasos da adnrinislríçiio pLiblica na liberaçào de recursos lirancciros. bcnr conro vcrbas
indcr,izattiries: Publicidacle. salro as pler.istas no plano cle trabalho e clirelamcnle
vinculaclas ao objelo da parccria. de carárcr educalivo. inlolmatiro ou de orienlâçio
social. des quâ;s nâo conslem l1onres. sinrbolos ou imagcns,:1uc caracicrizenl pronrL,§i{,
pessoxl; l)âeamentlr de pcssoal cortratírdo pela organizaçio da sociecladc cir,il qLrc rao

atcnderr às exigências do ar1- ,16 da Lci 11019,201.+: c pil8amcnto dc dcspcsas
bancárias.

C]LÁIISIII,A DÉCIMA PRIMEIRÀ - DAS PENALIDADES

^ 
AD\IINISIIL\ÇÀO NlLiNl(11) 1, poderá aplicar as scguimis

pcnalidadcs na ORalANl./A(ÀO Í)A SOCÍf DADIl CIVIL pclo ão cumprinrcnro do
prcscnlc instrurnento:

a) ad\:crtôncie;

b) suspeDsâo dos repasscsi

c)nlulte;

d) declaraçào de idoneid.rde e proibiçâo de recebimenlo cle recursos
públicos.

'lbdas as pcnalidadcs ficrlcionadas dc\'crão cslar dc\'idâlncnlc
Í'undamentadas c concedido direito dc a|rpla dclcsa c contraditório. bem como
comunicada âo Tribunal de Contas do L.stado dc São Prulo.

cLÁLsULÀ DÉ('IN!À sFt(;UND4 - D\ RF.\( t\Àí) F. D\ DENt \( IA

O prescnle lerrno c1e Colaboração porleli scr denunciado orr rcscindido
pelos pa{ícipes a qualquer lelnpo. llcando as parles responsá\eis pelas obrig-Lç,_,es

deconcntcs Llo tcmfo de r igênoia- desde qLre cunrpr-ido o prxTo mínimo dc 60 (sessent.i)
dias palil publicidadc dessa intenção.

flonstilui nrotivo para rescislio do presente Termo dc Oolaborrçào U

dcscumplirnento de quakluer- das cláUsLrlas pacluadas. parlicularmcntc quân.L{)

constarada pcla ADMINISTRAÇ'ÀO \4Ul{lClP,\L a urilizaçào dos recursos cm
dcsacordo corr o Plano de Trabalho ou il làlsidadc ou incorreção de inl-oür1rçiio snr

clLrâlquer documcnto aprcscntado.

t
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PI,ANo T)I,, TRAI}ALTIo

Este Ternlo cle Colaboraçào porlcrá scr irltcraclo ou tcr modiÍjrrçJL, n

l)lano dc Trabalho. <le cc»rum acordo enlre as palles. nrediantc proposta dcvidanrcntc
lblmâlizada c iustificâda por meio de TFRN'íO DE  DIT^NíENTO. se devldamerte
.justificado c obscr\âda a conreniência do inleressc público.

^dmitir 
se á nlodiÍicaçào do Plano dc 

_Irabalho 
com pró\'ia afrl-ciiçio

da -\DMINISTRAÇÀO N.llrNICI1,Al. e aprolaçào do Cestor deste Inslr'umento e do
Conselho Municipal dc Saúclc. fican.lo \cdâdâ r allcÍaçào do objcto crn qualqucr
hipótese.

clÁt.su t.A I)ÉctNrA oUARTA - DA pUBLICACÃo

O cxtrât() do presenle'lermo de Colaboraçiro ser'/r publicado nu nr<i,r
oljcial dr adnlinistraçào pública. dc acordo coÍr] o disposto no.ú. 3Íl dâ I-ci n' 1l-019
dc I1/071201'1.

cLÁLSLLA pí,rcr\r^ or.rNTÀ - r)o FoRo

.4.s partcs clcgcm o foro dâ (lonrarcâ c1c Birigrri para clirinrir qLr.Lisqutr
qucstões oriundas destc Iarmo. conr rcnúncia c1c quelqucr outro. por mais privilcgiado
que sej a.

É obrigatório. r'ros tcrmos do art.4l. inciso X\ill da Lci n" ll.0l9,120l.].
a pr'úvia lentatila dc solução edmirrislrati!a dc cr cntuais corllilos. con à paÍticipação
de riruão cncarrcgado de lssessorameilo iLuidico iütegrrnte dir eslrulure aie

adminislraçào nlunicipal.

( t.4t st LADÉ( t\tAsL\t.A- D.\\ Dt\Posl(oEs H\ \t\
Aplican-sÊ os disposiri!os. no que coub.Í. a I-ci Ircdcral n' ll(1191201.1

quc não lôrdrn nlencionados ncste instrumcnto.

Não selli exigida a contrapartida llnanceira niro prclislr no Plano dc
Trabalho ancxo.

Para llns dc cunlrrinrcnto do disposto nos aft. 16 c all.:lf. inciso X.
ernbos cl l.ci n" 13.01t)r201,+. c-qtipula-sc qu. os b.ns c.lircitos rcmancsccnrcs na datâ
da conclusâo ou crtinçào do frcscnlc Tcrrno d. (lolaboraçào scrão rcccbidos crn doação
pela organizaçiio da sociccladc civil. com o ancargo dc uliliTá-los nas mcsmas

(
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linaliclacles públicas tlesra parceria. bem corno de lr-ânsliréncir de pr'opric.ladc à

administrâção municipal. na hipritese de ertinçaro.lâ orgariTeção.

Na hipótesc_dc incxecução por cLrlpa exclusiva da Organi/ação .lâ
Socicdade Ciril, o MIINICIPIO. podcú. cxclusivamente para asseqLrar o âtcndimcnto
de serviços essenciais à populaçào. por eto próprio e independentcmcnle de aulorizaçào
judicial. â 1lm de Íeali./aI oLr marlcr'a cxccução das nlctâs ou atividades pacluadasi

a) assLrmir a rcsponsabilidadc pcla c\ccução do rcstante cio objelo
previsto no plano dc lrabelho. no caso dc paralisaÇão. de modo a e\iL.u !rc
dcscontinuidade. devendo ser considerado na prestação de contas o quc 1-oi cxcculado
pcla or€anizaçào da sociedade ciril alé o mom.nlo cnr.luc o lUt-rNlCllPIO assrunir J\
responsâbilidadcsi

b) relonlar os bens púrblicos e\entualncntc cm podcr da orSanização da

socicdade ci\il parceiÍa. qualquer que te.ha sido â nlodelldadc ou titulo quc conccdcu
direitos dc uso dc lais bcnsl

E, por cstarcm cicntcs c ecordadas com as condiçõcs e cláusulils
cslabelecidas. as paftcs Íllmâm o prcscntc Instrumcnto cm 0l (trôs) \'ias dc igual tcor c
ÍbÍnla. na presença das tcstcmunhâs abaixo quc tambóm subsclcvcm.

Birigui, l7 de Agosto de 2.023.

CELESTINO
aúde

ÉLCIo CLEBER
Diretor Presidente
Abrigo Vó Terczâ/
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